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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 
 

PROCESSO   

INTERESSADO  CAU/PB 

ASSUNTO  Indicação para representar o CAU/PB na Comissão de Política Urbana e 

Ambiental – CPUA-CAU/BR 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOPB Nº 103-09/2021 

 
Aprova indicados para Comissão de 

Política Urbana e Ambiental.  
 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DA PARAÍBA - CAU/PB, no uso 
das competências previstas no art. 34, incisos II, VI, e X da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 
2010, e Regimento Interno aprovado pelo Plenário do CAU/BR, em 10 de maio de 2019, 
reunidos ordinariamente em João Pessoa-PB, no dia 05 de março de 2021, após análise dos 
assuntos em epígrafe, e 
 
Considerando o acompanhamento Resolução CGSIM nº64; 
 
Considerando Ofício circular nº 008/2021-CAU/BR; e 
 
Considerando Protocolo SICCAU nº 1257753/2021. 
 
 
DELIBEROU: 
 

1 – Aprovar por aprovar a indicação dos conselheiros abaixo descritos. 
 
Titular: Pedro Freire de Oliveira Rossi 
E-mail: peurossi@gmail.com 
Nº Celular: (83) 98605 2803 
 
Suplente: Raissa Gonçalves Monteiro 
E-mail: raissagmonteiro@gmail.com 
Nº Celular: (83) 98855 1685 
 

2  Esta Deliberação entra em vigor nesta data.  
 

Com 08 votos favoráveis dos Pedro Freire de Oliveira Rossi, Paula Augusta Ismael da Costa, 
Patrícia Costa e Silva Cruz, Daniela Almeida Farias Benicio, Giovanni Soares de Alencar, Renata 
de Sousa e Nóbrega, Demétrius Cesar Almeida e Silva e Julliana Queiroga de Lucena.   
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João Pessoa/PB, 05 de março de 2021.  
 

Considerando a conjuntura epidemiológica e reuniões deliberativas virtuais decorrentes, atesto 
a veracidade e a autenticidade das informações prestadas. 

 
 

Eduardo de Oliveira Nóbrega Filho 
Presidente do CAU/PB  
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